
Terrrãtório Federa) do Amapá , 
DIARIO OFICIAL 

Oecretu no 1, de 24 de Julho de 1564 
----------------------~ Ano VI. Números 1.201 e 1.202 Macapá, 3a . e 4a.-feiras, 25/26 de agôsto de 1970 

~'fOS DO PODER EXECUTI \fO 
DECRETOS 

O Governador do Território Fede ral do Amapá, 
usando das atribuições que lhe conferem os itens 
I, VII e IX, do ar tigo 4.0 , do Decreto-Lei n.0 5.83Y, 
de 21 de setembro de 1943, e tendo em vista o 
que consta do Processo n .0 4.232/70-SGT, 

RESOLVE: 

Aposentar, nos tPrmos dos artigos 101, item III, 
parágrafo único e 102, item I, alínea «a», da Cons
tituição do Brasil, a servidora Geny Alves dos 
Santos, OCU[:>ant e do cargo de Almoxar ife AF-
101.16.8 (M~t. do IPASE - 1.687.929), do Quadro 
de Funcionários Públicos do Govêrn o , dêste Terri
tório, lo: ada no Serviço de Administração Geral. 

Pa1:~cio do Setentr itão, em Mac a pá, 20 de agôs
to de 1970. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Co ron el Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Gera 1 

O Govprnad or do Território FC'IIcral do Amap~. 
usanrJo das a I r i b u i ç õ e f: que lhr rco nferl'm 
os itens I l! \'li, uo artigo 4°., du Decrt to-Lei n•. 5.8:19, de 
21 de setembro rl c 1943, e teuclo em ,·is.a o q ue cousta do 
Processo n°. 4.1169í7U-SG 1' , 

RESOLVE: 

Tornar sPm e[eilo a Porta ria GovNnamental nt\ mero 
296{70-GA B, dat!icl a d e L6 de agôst6 de 1970, do seguinte 
teor: 

«A rlmitl r na forma ·J~> s ar tigos 2-1 e 25, da Lei u0 • 

3.7d0. de 12 d e jullto de 1\l!iU, re~ulamen1ados pelo OPere
to n•. 50.314, dP 04 de mllr(,'O de 1961. ~laria dns Graças 
Gama Mach1clo, para exercer atl fu uçõa' f1<' ProfeAsôra do 
Ensino Pnmáno, da Tabela de l 'ee ~oal Espc:cialists Tem
por ltr lo do Govérno drste Ter ritó rio, sob a égida da Con
sol i uu<:ão das Leis d o Trabalho a l cgiE<laçoão vigente pccu-

, liu r àqu,.le regi tt1l' ele emprêgo, lfllada ua Divisão de Edu
cação. <· lm exPrcício no Grupo Escol3 r do Jarilclndia. a 
contar de 1°. de agôA!o do cor ren te an•'». 

l'alilcio do Sdentri:in. Pnl \laeapá, ~O dl agôsto ri ll l!líO 

G cr1. 1 v a n lwr. Gonc:a!l·l's ~I a r ti ns 
Goverlt':dnr 

C't>l. Arl àlvaro Alvl.'r Cll\'alcunf.i 
Secre táriO-G eral 

rio, lotado na Secretaria Ger al, para o Gabinete do Go
vet:nador, com exercício na Representação do Território do 
Amai: á, . em Belém, Estado do Pará. 

Pa!á::io do Sttentrlão, em Macapá, 24 de agôsto de 
de 1970. 

General Ivanhoé Gonçalves Mar tins 
Governador 

Coronel Adálvar o Alves Cavalcanti 
Secretári0-Geral 

Gabinete do Governador 

DESPACH O 

Considerando as atas de coleta de preQOS, datadas 
dos dias 14 e 22 de outubro de 1969, onde se constatou que 

1 nenhuma firma se habilitou para as obras de asfalt;mento 
das vias da cidade de Macapá, o que está configurado na 
letra C do§ 2.0 do a rt. 126 da Lei 200, de 25/2/1967. 

- Considerando que, posteriormente, a firma ECCIR, 
'Emprêsa de Construções Civis e Rodoviárias S / A, Hpre
sentc.u proposta para o serviço licltad0, sendo fi rma de 
notória especialização em serviços dessa natur eza (letra D 
do § acima citado). 

- Comiderando ainda q ue essa firma foi contratada 
pela COMARA - Orgão do Ministério da Aeronáutica -
pll'a a pavirnentação asfá ltlca do Aeroporto Internacional 
d~ Macapá, donde inferiu-se ser ela pol!suido ra de capaci
dade técnica e fln onceira e que nH sua proposta inici&l 
apresentou outros documentos de entidades federais e es
taduais, que t ambém comprovaram essa capacidade. 

- Considerando aue essa firma tem instalada neste 
Território uma usina asfáltica, pessoal habilitado e equipa
mentos técnicos, que já vem operando para o Govêrno do 
Território Federal do Amapá, em excelentes condições, nã 
forma de contratos anteriores; 

- Considerando ainda o que está contido na letra d 
do parágrafo e ertigo ac ima citados, 

RESOLVE: 

- Estabelecer nôvo contrato com a fi r ma ECCIR S/ A, 
para a pavimentaçi'io asfáltica da estr~da M;,capá-Santana e 
q11e acompanha a iJresente r eso!uçào e dentro d3s cond!
(,:0es expressas C'm sua propo~tR de 20 de- agôsto do cor
rente ano, arquivad~ na Divisão de Obras. 

O Governador do Território Ft•deral df'l Amnpá. • 
usando das <>tr!buições que lhe c,•nferem o il!'m I e VII, 
do artigo 4.0, elo Decr eto-Lei n.0 5.839. de 21 de setembro 
de t 943, e tendo em v:sta " que consta do Processo n." 
4.671 70-SGT. 

- Declarar que os preços apresentados para a exe
cução dos servfçor . .s em apr êço estão de acórdo com os ín
dices e p reços oficiais d:> DNER, coni;;rme parecer do se
nhor Dire tor da Divisão de O bras dêste Território. 

- Declarar que as despesas decorrentes ocorrerão 
às custas das dotações oriundas do Impôsto único sôbre 
Minérios do País - 1970. 

RESOLVE: 

Remc>ver. ex-oficio, nos l êrmos do item li , do a rtigo 
56, ::la L?i n.0 1.7 11. ci,• 28 d~ outubr o de 1952, o servidor 
Gefersoo V.-JscJnceln ' Dias. ocup~nte do carg0 da classe 
«A», da série de classes de Oficial de Administração. nível 
1 2. do Quadro de :-'uncionários do Govérno dêste Terrltó-

Macapá, 24 de agôsto de 1970. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Go,•ernador do T.F.A. 
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As Ht>partições Públicas ! Ex pEDI E N ITI E As Repartições Públicas 
THI•\6rlaís deverão remeter , · JL "' cingir-se-ão às assinatur as 
o expediente des tin!J.do à pu- a nuais renovadas até 23 de 
b!icação neste DlARIO OFI- f ln1preusa Oiieial fevereiro de cada ano e àe 
CIAL, diàriamentl;l, até às iniciadas, em qualquer ép oca 
13,:·!0 horas, exneto aos s&ba- DIRETOR pelos órgãos competentes. 
rios quando deverão fazê-lo CARLOS DE ANDRADE PONTES I A fim de possibilitar a 
llttl à'l 11,30 horas. re messa de valôres acompa-

1\'l reclamações pe rtinen- DIARlO OF'ICIAL nhados de esclarecimentos 
tes à matérir. r etribuída, nos lmprtlsso nas Oticinas da Imprensa Oficial 1 quanto à sua apticação, soU-
casos de e rros ou omis sõeR, MACAPÁ - 1'. F. A MAPA' I cita mos usem 08 irrtere!lsados 
deverão ser formul adas por prefe renc ialmente cheque ou 
elicr ito, à Seção de Redação, A S S I N A T H R A S vale posta~. 
dllR 9 às 13,30 horas, no má- Anual Cr$ 7 ,BO Os suplementos às edi· 
xlmo até 72 h 0 r as após a Semestral Cr$ 3,90 ções dos órgãos oficiais da 
S!Uda dos órgãos oficiais. Trimestrql Cr$ 1, 45 se fomecerão aos as!iinantel' 

Os originais deverão ser que as solicitarem no ato só-
datuografados e a utenticad os, Número avnlso Cr$ 0,05 at>sinatlll'a. 
~essalvadas, por quem de di- 0 f i á · · bl" r 
r eito, rasuras e emendas. «BRASlLL\ - ~ste Diário Oficial é encontrado J:ara lf'itu- une Oll r10 pu lCO ~

ra no Salão Nacional e l~>tanacional da Imprensa dsl deJ·al, terá um desconto oe 
Excetuadas !!fi pare.. 0 ex- COOPER P RESS, no Brasília Imperial Hctcl.» ' 10%. Para fazer jus a êste 

tP.rto~. que s~rao f? e m p r e desconto, deverá provt.r esta 
a?Uf:LlS, as assmaturas poder- Para facilitar aos assinan-1 A fim de evitar solução j condição no ato da assinatura, 
~c-no tomar,. em qualquer tes a verificação d o prazo de I de cont!11uidade no recebi- O de custo cada exemplar 
a~oca, por Reis meses ou um validade de suas a\\lslnaturas, mento dos jornais, de ve m 1 atrazado dos órgãofl do ofi-

o. na parte superior do enderê- os assinantes providenciar a l ciais será, no venda aYulsa 
As assinaturas vencidas! ço vão impressos o número respectiva renovaÇL() com ' acrescida de NCr$ 0,01. se 

puder~o ser suspensas sem do talão de regis tro, o mês e aotecedênciu mín inn, de írin- do mesmo a no, e d~ N (.; r$ 
avto;o prévio. o ano em q ue find a rá. ta (30) dias. i 0,02, por ano decornJo. 

PODER JUDICIARIO 

Juízo de Direito da Comarca de Macapá. 
Edital de Citação de Manoel Soares P ereira, com o 

prazo de 10 dias. 
NA FORMA ABAIXO: 

O Doutor Mário de Almeida Costa, Juiz de Direito da 
Comarca de Macapá, capital do Território Federal do 
Amapá, n a forma da lei, etc. 

Faz saber aos que o presente edita l vir em ou dêle 
conhecimento tiverem que, pelo presente cita: Manoel Soa
r es Pereira, brasileiro, casado, agricul tor, que se encontra 
em lugar incerto e não sabldo, com o prazo de 10 dias, 
para responder acs têrmos da ação Executiva que se pro
cessa neste Juízo, movida pelo Banco da Amazônia S /A -
Agência desta cidade, podendo contestá-la sob pena de 
r evelia, no prazo de 10 dias, que correrá em Cartório, após 
a terminação do prazo do edita l, nos têrmos e de acôrdo 
com a petição e despacho a seguir transcritos: Excelentlssi· 
mo Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de Macapá. 
O Banco da Amazônia STÃ (BASA), sediada em Bel~m. 
capital do Estado do Pará, à Travessa Frutuoso G uimarães , 
n .0 90, e Agência nesta cidade, à Avenida Presidente Var
gas s;n, esquina com a r ua Cândido Mendes, através de 
um de seus procuradores judiciais abaixo assinado (pro· 
curação inclusa) do~. 1 vem, com o devido respeito, p era r.
te o ilustre Juízo de Vossa Excelência, propor a presente 
Ação Executiva de CobranQa, contra Manoel Soares Perei
ra , brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na Co
lônia do :vlatapi, neste Município, pelos motivos e fundamentos 
seguintes: - I - O Exeqüente é credor do Executado da 
quantia líquida e certa de NCr$ 1.000,00 (hum mil cruzei
ros novos) exclusive juros, correspondente a nota promis
sória inclusa à presente (Doc. 2), emitida pelo executado 
em favor do banco em 12 de junho de 1968 at ravés de seu 
bastante procurador senhor Manoel de Farias Gonçalves , já 
fal ecido (Doc. anexo n.0 3). II - Com o vencimento do tí
tulo em tela , em 10 de setembro de 1968, o Banco Exe
qüente usou todos os meios amigáveis para que o Executa
do liquidasse o compromisso assumido, sem, entretanto, obter 
qualquer resultado satisfatório. III - Assim, vem o Exeqüente 
a Juízo, na forma do artigo 298, inciso XII, do Código de 
Processo Civil, propor a competente Ação Executiva , contra 
o senhor Manoel Soa res Pereira acima mencionado e ide n
tificado, na qualidade de emitente da nota promissória que 
tomou o prefixo para os serviços internos do Banco de 
LD-3928, reql,lerendo a citação do Execut'ldo, a fim de vir 
a J uízo, no prazo de vinte e quatro (24) horas para pagar 
a quantia global, representada pelo t ítulo anexo, acr escida 
de juros compensatórios e moratícios, custas processuais e 
hon orários do advogado do Banco Exeqüente (Lei nr. 4.632, 
de 18.05.65) sob pena de não o fazendo, lhe serem penhera
dos tantos os seus bens quantos bastem para a liquidação 
total do débito, prosseguindo-se no feito até final sentença. 
Requerer, digo, requer, outrossim, a citação da mulher do 
e xecutado, se porvent-ura a penhora vier e recair sôbre 
bens imóveis. IV - Nestes têrmos, protestando por todos 
os meios de provas admitidas em Juízo. digo, em direilO, 

inclus ive o depoimento pessoal do Suplicado, e dando a 
e sta, par a os efeitos devidos, o valo r de NCR$ 1.000,00 
(hum mil cruzeiros novos). Pede deferimento. Macapá-Ap, 
3 de outubro de 1968. a) Hailton Cabral Duarte - Advo
gado. Despacho: J . como requer, em têrmos, expedindo-se 
o edital na forma da lei. Macapá, 2/1/68. a) Antônio Al
berto P acca - Juiz de Direito. E, para que chegue ao 
conhecimento dos interessados e não possam, de futuro 
alegar ignorância, expedi o presente e outros iguais que 
serão publicados e afixados na forma da lei. Dado e pas
sado nesta cidade de Macapá. capital do Território Federal 
do Amapâ, aos quinze dias do mês de agosto do ano de 
mil novecentos e setenta . Eu, Nino Jesus Aranha Nunes, 
Escrivão Substitute>, subscrevi. 

Mário de Almeida Costa 
Juiz de Direito 

Comissão de I nquérito ArJ:m.inistrativo 
PORTARIA N°. 310/iO-G AB 

Portaria N°. 1/70-ClA 

O Presidente da Comissão de lnq ué rito Administra ti
vo, designada pe lo Exmo. Senhor General Governador, em 
p orta ria acima mencionuda. de 13.08.70, 

RESOLVE: 

Designar, na forma do § 2". do artigo 219 do Estatu
to dos Flduciugári lls PúblicGls Civis da Uni!i0, a servidflra 
do Quadro de Funcionários do Govêrno dêsti Territór io, 
Aldenora de Morais Cruz, ocupante do eargo de nível 9, 
da série de clltssen de Por teira. lo tada, uo Serviço de 
Administração Geral, para ser vir como Se0r·etária desla 
Cemissão de Inquérito Administr ativo. 

Maeapá, 25 de ag6sto de 1970. 

Dê-se Ciê nc ia, Cumpra-se e P~.tblique- se 

Pedro Lop~s da Cunha 
Presidente da CIA. 

Ministério da Fazenda 
Agência da Receita Federal em Macapá . 

EDITAL DE LEILÃO 

N°. 8/70, com prazo 
de 30 dias. 

De ordem do Sr. Agente da Recei ta Federal em Ma
capé, t orno público a quem inteTessar possa que nos dias 
31 de agôsto, 2 e 4 de setembro do ano em curso, em la., 
2a. o 3a. praças r espectivamente, será levada à venda em 
hasta pública, a quem maior lance oferecer , um congelador 
«Eletrolux», de f3bricação estrangeira , pP.sanEio 130 q uilos , 
constante do processo n° 1194, de 16 de junho de 1970. 
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O arrema tante ficará obrigado ao pagamento do 
sinal de 20° 0 no ato da arrematação bem como ao paga
mento d0 Impôsto s/Produtos Industria lizados e Circulação 
de Mercadorias. 

O leilão realizar-se-á nos dias acima referidos, às 9 
horas, no prédio onde funciona a Agência da Receita Fe
deral em Macapá. 

Hefer;do congelador acha-se no Armazém do Pôrto de 
Santana. onde poderá ser v isto pelos interessados. 

Agência da Receita Federal em Macapá, 20 de julho 
d.! 1970. 

Celso Martins Dias 
Escrivão 

S. C. Rodrigues 
Agente 

Prefeitura Jtlunic ipal de Calçoene 

-Serviço Municipa l de Estradas ·:ie RodagE-ns 

Plano de Aplicação do Fundo Rodoviário \!acionai (S.M.E.R.C.) 

F .. NALIDADE:- Será aplicado dentro do orçamento desta 
P refeitura Municipal 

LOCAL :- Realização dentro do Munidpio de Calçoene 

CRÉDITO :- Fu ndo Rodoviúrio Nacit•na l (Impôsto Único 
sjCombt..stíveis e Lubrific'intes) 

RECEITA :- 2.0 0.0 - Receitas de Ca pital 
2.5.0.0 - Transferências de 

Capital Cr$ 32.326,72 
DESPESA '3 3.0.0.0 - DespP.3as Cor-

rentes 
3.1.0.0 -Despesas de Cus

teio 
3.1. 1.0 - Pessoal 
3. 1.1.1 - Pesõoal Civil 
01.00 - Vencimentos e 

Vantagens Fixas 218,60 
3. 1.2.0 - Matetiall:le Con-

sumo 6.020,50 
3.1.3.0 - Serv iços de Ter-

ce)ros 
4.0.0.0 - Despesas de Ca-

pital 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.1.0 - Obras Públicas 
4. 1.1 .2 - In icio de Obras 
01.00 - Estrada Calçoene 

1.975,90 ----

/Igp. do Braço 5.000,00 
02.00 - Pontilhão s/Igp. 

do Braço 6.000,00 
4.1.1.3- Prosseguimento e 

Conclusão ct~ 
Obras 

02.00 - G a r a g e do 
S.M.E.R.C. 5.000,00 

03.00 - Ramal Calafate/ 
.Juncal 4.111,72 

4.1.3.0 - Equipamentos e 
Instalações 

3.1 - Máquinas, moto· 
res e aparelhos 3.000,00 

3.7 - Dl\·ersos E(Juip. e 
Int<:~lacões 300.00 

4.! .4.0 - Material Perma-
nente 

03.00 - Ferramenta e 

8.215,00 
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DivisãQ de Obras 

Cont rato n.º OG; IU:M-70-DO 

Aprovo e Publique-se: 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Têrmo de contrato de empreitada global, 
entre o Govêrno do T erritório F~deral 
do Amapá e a firma ECC1R - Emprê
sa de Construções Civi<> e Rodoviárias 
S / A, naforma abaixo: 

I - Preâmbulo 

l. Contratantes: - O Governo do Território 
Federal do Amapá, neste têrmo denominado GTF
AP, r epresentado pelo Diretor da Divisão de Obras, 
e.ngenheiro Joaquim de Vilhena Netto e a firma 
ECCIR - Emprêsa de Construções Civis e Rodo
viárias Sj.::-..., aqui denominada Empreiteira, com es
critório estabelecido em Belém, Estado do Pará, à 
avenida Serzedêlo Corrêa, 15, conjunto 401 /402 
BL-A, representada neste ato pelo seu Diretor Tf>c
nico, engenheiro civil José Maria Cavaleiro de Ma
cedo J r., brasileiro, casado, residente naquela cida
de, que assina como •representante legal da firma. 

2. Local e Data: - Lavrado e assinado nesta 
cidade de Macapá, capital do Território Federal do 
Amapá, no edifício-sede da Divisão de Obras do 
G1'F-:\P, aos vinte (20) dias do mê6 de agôsto do 
ano de hum mil novecentos e setenta (1970). 

3. Fundamento Lega} do Contrato: - A pre
s =nte adjudicação de serviços sob regime de em
preitada, f rJi devid.amente autorizada pelo Exmo. 
Sr. Gover-nador, tendo em vista o constante do 
despacho a p!)sto à Cirma ECCIR, de 20/08/1970, 
para execução dos serviços abaixo especificados. 

li -- Objeto, Localização e Forma de Execução 
dos Serviços 

1. Objeto e Localização: - O presente têrmo 
d e contrato tem por objetivo contratar por emprei
tada os serviços de pavimentação da rodovia Ma
capá/Santana, assim especificados: 

- Capeamento de dez (10) quilômetros da ro
dovia, em areia asfáltica, pré misturada à quente, 
com 7 metros de largura de faixa de rolamento e 
espessura média de 0,05m. 

2. Forma de Execução: Os serviços serão 
executados de acôrd!il com as normas e especifica
ções de serviços emanadas pela Divisão de Obras 
de Território e a proposta a prese::1tada pela Em
preiteira. 

UI - Preços e Pagamento 

1. Preço: - O GTF-AP pagarà à Empreiteira 
Utens. PiOficina 

11.00 - Outros mat. de 
uso duradouro 

Total do Plano de Aplicação 

500.CO 

200,00 24.11 1,72 

C r$ 32.326,72 

l 
pela execução dos serviços o valor de noventa 
e sete cruzeiros e trinta e quatro centa vos por 

f metro cúbico de massa, preço obtido em função da 
Tabela de Preços aprovada pelo Conselho Executi-

P refeitura Municipal de Calçoene. em 2 de janeiro 
de 1970. 

João Aurino Dias 
Prefeito Municipal 

Aprovado pela Resolução n.0 81 70, assinada pelo Exm 0 

Sr. Governador do Territó rio Federal do Amapá, datada d e 
23 ctl e abril de 1970. 

1~ vo do Depart&mento Nacional de Estradas de Ro
dagem, em 18-06-1964, multiplicado pelo fator de i adequação I -- 8,34. 

2. Forma de Pagamento: - O pagamento da 
obra será efetuado pela Tesouraria do GTF-AP, de 
a c '> rd o com os Boletins de Medições expedidos pe 
la Divisão d e Obras. 
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IV - Prazo 

O prazo para conclusão total dos serviços ob
jeto do presente contrato, será de setenta e cinco 
(75) dias cons~cutivos, a partir da P. ordem par.a 
o início dos trabalhos. 

V - Valor e Dotação 

1. Valor: - O valor aproximado atribuído aos 
serviços objeto do presente contrato será de tre
zentos e quarenta mil e seiscentos e noventa cru
zeiros (Cr$-340.690,00). 

2. Dotação: As despesas decorrentes dêste con
trato ocorrerão à conta das dotações oriundas do 
Impôsto Único Sôbre Minerais do País, tendo em 
vista o Plano de Aplica<;ão aprovado pelo D.N.P.M., 
através do ofício CDG n°. 3866/69 e ofício 868/69, 
do Govêrno do Terr.itório àquele Departamento, em 
26.11.1969. 

VI - Multas 

1. Cominacões: - A Empreiteira serão aplica
dos pelo GTF-AP as seguintes multas: 

a) Por dia que exceder ao prazo de c0nclusão 
dos serviços trezentos e quarenta cruzei ros e ses
senta e nove centavos (Cr$-340,Ei9); e 

b) Quando os serviços não tiverem o anda
mento previsto no cronogr-ama de execução; quan
do não forem executados perfeitamente de acôrdo 
com o projeto, normas técnicas e especificações 
emanadas pela Divisão de Obras; quando os tra
balhos da fiscalização dos serviços forem dificulta
dos; quando a Administração fôr inexatam ente 
informada pela Empreiteira: O, 1% a 2% do valor 
do contrato. 

VII - Rescisão do Contrato 

1. Rec;;cisão: - O contrato poder á ser rescin
dido unilateralmente pelo GTF-AP ou bilateral
mente, ate ndida sempre a conveniência Adminis
trativa a critéri.o do GTF-AP, caberá a rescisão do 
contrato independente de interpelação judicial ou 
extra-judicial, quando a Empreiteira : 

a) não cumprir quaisquer das sua.s obrigações 
contratuais; e 

b) transferir, no todo ou em par:te os serviços 
sem prévia autorização do GTF-AP . 

.I 

2. Indenização: - Na hipótese do item I desta 
cláusula, à Empreiteira caberá receber os valores ' 
dos serviços executados mais o valor das instala
Ções efetuadas para cum primento do contrato, des
contadas as parcelas correspondentes a utilização 
proporcionalmente aos serviços realizados até a 
data da rescli.são. 

§ 1.0 - Ocorrendo a resc1sao o GTF-AP pro
moverá o ressarcimento das perdas e danos , via 
administrativa ou judicial; e 

§ 2.0 - Em caso algum, o GTF-A? pagará 
indenizações devidas pela Empreiteira por fôrça da 
legislação trabalhista. 

V III - Fôro 

Para as questões d ecorrentes dêste tê rmo, 
elege-se o fôro de Macapá, ca pita l do Te rritóri o 
Federal do Amapá. 

• 
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Eu, Délcio Ramos Duarte, Coordenador da 

Divisão de Obras, lavrei o presente têrmo que vai 
por todos assinado. 

Macapá, 20 de agôsto de 1970. 

Eng0 . J oaqui m de Vilhena Netto 
Diretor da Divisão de Obras 

Dr. José Maria Cavaleiro de Macedo Júnior 
Empreiteira 

Josué Hermes de Moraes Cardoso Pereira 
Testemunha 

Ilianai Carneiro 
Testemunha 

D'élcio Ramos Duarte - Coordenador 

Comissão de Inquérito Administrativo 
Portaria Governamental n.0 264/70-GAB. 

Portaria 03/íO-ClA. 

O Presidente da Comissão de Inquérito Administra
tivo, designada pela Po rtaria n.o 2!i4/ 70·GAB, de 27.7.70, 
tendo em vista o dispoRtO no Art. 223 do Estatato dos 
Funcionários Civis da União, 

RESOLVE: 

Designnr Expedito Pinheiro dos Santos, ocupante do 
cargo de Assistente Comercial, nível 12-A, lotado e com 
exercício no Serviço de Geograri:t e Estatística, do Quadro 
de .funcionários P~ blicos do Gc véruo do Território do 
Amupá, par:>. acompanhar o processo Administrativo a que 
responde a servldera Antonina Farias Card oso, ocupante 
do cargo ele Pro~essbra Auxillac df1 Ensino Primário, oívol 
7, do Quadro de Funcionários do Govêrno do Território 
Federal do Amapá, lutada na Diviêão de Educação e apre
sentar a resfcctiva defesa escrita no prazo ~::stabel ccldo 
em Lei, visto encontrar-se a acusada fora do Território e 
não ter atendido no prazo legal a citação feita por edital. 

Macapá, 26 de agôsto de 1970 

Luiz Gonzaga Pereira do Souza 
Presidente CIA. 

Gabinete do Governador 
Tendo sido constatado que está se tornanrio 

hábito dos Presiden1 es encarregados d e Comissões 
de Inquérito Administrativo solicitarem prcrro
gação de prazos para o término de inquúrito, ve
nhv dar por devidamente recomendado o respeito 
ao qu e está fixado no Estatuto dos Funcionários ?ú
blicos Civis da União, só sendo tolerada prorroga
ção n os casos imperativos e por motivo de fôrça 
maior. 

Não é permitido que Inqué rito Administrativo 
não obed~ça aos p razos da Lei, causa do por moti
vo de somenas importân<.ia. 

Alé m do mais, essas prorrogações p rejud icam o 
funcionamen to normal das repartições públicas e 
podem servir de j ustificativas improcedent es pa ra 
a ausência de funcionários de tais repartições. 

Macapá, 25 de agôsto de 1Y70 

Gen. Iva nhoé Gonçalves Martins 
Go vernador 

Preço do exemplar: 

Cr$ 0,10 


	

